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CALDEIRÃO FUTEBOL CLUBE 

ESTATUTO 

CAPÍTULOJ 

DA DENOMINACÃO. DURACÃO. SEDE E FINS 

ARTIGO lº - CALDEIRÃO FUTEBOL CLUBE, fundado em 10 de fevereiro de 2000, é 
uma Associação Desportiva, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que tem 
duração por tempo indetenninado, inscrita no CNP J I O.993.028/0001 -20 e sede na Rua Jacob 
Bergamin 150, Jardim Itapuã, Piracicaba-SP bem como personalidade j urídica distinta de seus 
associados, estes em número ilimitado e tem por fim: 

I - Difundir e fomentar a prática dos esportes em geral, desenvoh·endo 
especialmente, mas não exclusivamente, o futebol de campo e quadra, de forma não 
profissional entre seus associados e a comunidade em geral. mantendo inclusive 
departamento feminino: 
II - Intensificar a prática esportiva, dentro de seu âmbito de atuação, proporcionan90 
aos seus associados e à comunidade, a prática desportiva das modalidades, visando 
ou não a fonnação de atletas oiímpicos e paralímpicos em cumprimento aos 
dispositivos legais aplicáveis à matéria; 
III - Proporcionar aos associados, dentro de suas possibilidades, reuniões de caráter 
esportivo, social e recreativo: 
IV - Desenvolver, promover e aprimorar práticas desportivas dentro de seu âmbito 
de atuação por meio da organização de eventos esportivos não profissionais, oficiais 
ou amistosos, de âmbito regional, estadual, nacional ou internacional. ati, ·idades 
educativas, culturais, de recreação, lazer, festivais, excursões, cursos, palestras e 
outros treinamentos, isoladamente ou em conjunto com ou!ras associaçõe~ J ;-
insti tuições ou entidades; · Ã. ,,,...-:. 

V - Promover e/ou propor projetos desportivos, dentro se seu âmbito de atuação, e~ •; · 
cujo favor serão captados e direcionados recursos oriundos dos incentivos pre.,,istos // / 
em leis especialmente detenninadas para tais fins, em quaisquer tipos de áreas O'J '/ 

manifestações legalmente previstas; j -
VI - Promover por meio dos esportes em geral e da prática do futebol. e fütsal, a // 
ética, a paz, a cidadania, os direitos humanos, a democracia e outros valores,< 
universais; 
VII - Participar de certiunes, competições e eventos seja a nível municipal, estadwi l. 
nacional ou internacional; 
VIII - Filiar-se às entidades de administração do desporto e/ou aos órgãos superiores 
que dirigem, coordenam e supervisionam as atividades de agremiações congêneres, 
com inteira observância das leis e regula.rnentos vigentes, inclusive quanto às 
normativas antidopagem. 

PARÁGRAFO PRIMEIJ{O - As l!ores do clube são azul e preto e constarão dos símbotos, 
bandeiras, uniformes e distintivos, podendo utilizar outras cores nos uniformes secundários. 

, _,, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Associação Desportiva CALDEIRÃO FUTEBOL CLUBE. 
poderá, para atingir seus objetivos t: outras ações de interesse púb~ _e -~ emi;;.cetet:mrr-·-

: .,-., :, t=~;:,~,;~ -~ ~ ; ·-: - .. .. 
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par~e::riil:5, ter:i1os e outros acordos com o Poder Público, organizações privadas e organism~ 
nacionais ou tnt~macionais. .- r 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Associação Desportiva CALDEIRÃO FUTEBOL CLGBE, 
nos . t~rmo~ do inciso J, do artigo 217, da Constituição Federal, goza de autonomia 
admm1strat1va quanto à sua organização e funcionamento. 

CAPÍTULO II 

REQUISITOS PARA ADMISSÃO, DEMISSÃO, EXCLUSÃO 
F. OUTRAS PENALIDADES 

DA ADMISS.ÁO 

ARTIGO 2º - Podem ingressar na associação, pessoas fisicas ou jurídicas. sem quaisquer 
distinções de sexo. raça. nacionalidade. convicções políticas, religiosas ou filosóficas. que 
concordem com as disposições deste estatuto e que, pela ajuda mútua, desejem contribuir para 
a consecução dos objetivos da associação. 

ARTIGO 3° - Para ser admitido como associado. o candidato de\·erá satisfazer os seguintes 
requisitos: 

I. Ser proposto por um associado em pleno gozo de seus direitos estatutários, quite 
com os cofres sociais e maior de 18 anos de idade; 

lI. Anexar proposta indicando o nome, data de nascimento, profissão, estado civil, ,,,.-
nacionalidade, endere1yo e foto ¾; /' , ,. 
Sendo menor de 18 anos de idade, autorizaçao do pai ou responsável legal: /4-/ ~ III. 

rv. Não exercer ou ter exercido atividades consideradas ilícitas. ....,.P'.._ 
/ ' 

PAR.\.GRA.FO ÚNICO: O candidato somente será aceito ao quadro associatirn. após a .,,,,-
apro\·ação da Diretoria. 

DA DEMISSÃO 

ARTIGO 4º - A demissão dar.se-á a pedido do as~ociado, mediante carta dirigida ao 

Presidente. 

DAS PE~AUDADES 

ARTIGO 5° - O associado está sttjeito às seguintes penalidades que serão aplicadas pela 
Diretoria bem como de acordo com as disposições constantes desse Estatuto e, eventualmente. 
do Regimento Interno: 

I - Advertência verbal ou escrita 
II - Suspensão 
lil - Exclusão 
IV - Perda de mandato 
V - Inelegibilidade 

t ..J,.. .. ,_ • .;..::,:_ .... _.. ♦p- ·--
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~TIGO 6º · Será punido com advertência, verbal ou escrita, o associado que desarender 
~~entações ~e c~nho g~ral da Diretoria ou diretores ou cometer faJtas de pequena grnvidade, 

sde que nao seJa commada. expressamente, outra penalidade. 

ARTIGO 7º - A suspensão poderá ser aplicada até o máximo de 180 dias, de acordo com a 
gr~\'ldade da falta cometida e das circunstâncias agravantes ou atenuantes que porventura 
existam. ao associado que: 

I. reincidir em infração já punida anteriormente com advertência verbal ou escrita: 
II. por palavras e atos atentar contra o bom nome e conceito da Associação 

Desportiva CALDEIRÃO FUTEBOL CLUBE; 
III. atentar contra a disciplina no âmbito da Associação Desportiva CALDEIR.;O 

FUTEBOL CLUBE ou promover a discórdia entre os associados: 
IV. desrespeitar os diretores e conselheiros ou não acatar suas deliberações quando 

chamados à ordem; 
V. promover ou envolver-se em tumultos e brigas seja nas dependências da entidade 

seja enquanto estiver em causa a sua condição de associado; 
VI. provocar danos ao patrimônio da entidade, de seus associados e mesmo tercei ros 

enquanto estiver em causa a sua condição de associado; 

ARTIGO 8° - A pena de suspensão priva o associado de todos os direitos, não o 
desobrigando, no entanto, do cumprimento de seus deveres; 

ARTIGO 9º - A pena de exclusão será aplicada ao associado que: 

r. Sofrer condenação judicial, por sentença transitada em julgado, pela prática de 
crime punivd com pena de reclusão; 

II. Incapacidade civil, devidamente comprovada da pessoa tisica; 
III. Quando, no exercício de cargo eletivo ou de confiança ou na qualidade de 

membro de departamento, comissão permanente ou especial, desYiar ou, ; 
apropriar-se de recursos financeiros, móveis, valores ou objetos pertencentes o..i... ,,._ 
entidade, sem prejuízo da obrigação de ressarcimento nos temos da lei; 

IV. Praticar ato grave contra a moral e a disciplina associativa, os bons costumes e 
os dispositivos legais vigentes; 

V. Provocar ou participar de conflitos. tumultos ou agressões de natureza graYe. 
.:,/ 

seja nas dependências da sede da entidade seja em quaisquer lugares t>nquanto 
estiver em causa a sua condição de associado; 

VI. Estabelecer graves desentendimentos entre associados em prejuízo da entidade; _/ 
VII. Reincidir, após o cumprimento da pena inicial, dentro do prazo de 2 (dois) anos. 

na pena máxima de suspensão; 
VIII. Divulgar informações ou detalhes de reuniões, quando nel as forem tomada~ 

deliberações de caráter sigiloso e da divulgação resultar em ações ou prejuízos 
contra a Associação Desportiva CALDEIRÃO FUTEBOL CLUBE); 

IX. Estiver em débito com a Assoc iação Desportiva CALDEIR.Ã..O Fl JTF.BOL 
CLUBE há mais de 03 meses e não quitá-lo no prazo de 15 dias contados da dat~ 

em que for notificado pela Diretoria; _ 
X . Estiver em débito com a Associação Desportiva CALDEIRAO FUTEBOL 

CLUBE por qualquer outra razão, em especial por es..w.~~~__.a...irisfs.niza_r 
danos causados ao patrimônio da entidade e não qui$i-ló"flb:'RI~-:cf4'e/ lhe- fo r 

assinalado pela Diretoria; · -; . :-



XI. 

,...>-- -

T nh .d dm" "d .d d b . fi f:~' · ~ ál e a s1 o a 1t1 o na ent1 a e com ase em m onnações éUSas ou mexata::,.·_. 

ARTIGO 10 - A perda de mandato será aplicada nos casos em que, além das hipótesef - · -
pre,·istas para a exclusão do associado confonne ARTIGO 9°, e das hipóteses previstas para a 
aplicação da inelegibilidade do ARTIGO 11 , quando os associados, eleitos ou nomeados: 

1. A.pós eleitos ou nomeados, não entrarem no exercício dentro de 15 (quinze) dias 
sem causa justificada; 

II. Os que abusarem dos poderes que lhes foram conferidos; 
III. Os que, sem motivo justificado deixarem de comparecer às reuniões por 03 (três) 

sessões consecutivas ou deixarem de exercer o cargo por mais de 30 l trinta) dias: 
IV. Os que por desinteresse, negligência, ou outras causas deixarem de obserYar as 

disposições e exigências estabelecidas nestes Estatutos, referentes ao exercício 
de seus cargos. 

ARTIGO 11 - Será aplicada a pena de inelegibilidade, por dez anos, aos membros dJ 
Diretoria e do Conselho Fiscal, para desempenho de cargos e funções eletivas ou de liHe 
nomeação, sem prejuízo de eventual destituição e/ou exclusão nos tennos desse estatuto. que: 

I. Forem condenados por crime doloso em sentença definiti\'a; 
II. Estiverem inadimplentes na prestação de contas de recursos públicos em decisão 

administrativa dcdinitiva; 
III. Estiverem inadimplentes na prestação de contas da própria entidade: 
IV. Tenham sido afastados de cargos eleti \OS ou de confiança de entidade desporti,·:1 

ou em virtude de gestão patrimonial ou financt!ira irregular ou temerária: 
V. Estiverem inadimplentes das contribuições previdenciárias e trabJlhistas: 
VI. Estiverem fal idos 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos em que forem verificadas possíveis irregularidade::; 
quanto às situações previstas nos incisos ·'I'' até "VI" do caput, e antes da aplicação da- ,..,,..,,. 
referida inelegibilidade, o Presidente da entidade deverá ordenar o afastamento preventi,·0 do ( _ 
dirigente eleito ou nomeado, sem prejuízo do regular processamento do caso nos temws do- . -- J 
ARTIGO 12 e seguintes, sendo assegurada a ampla defesa e o contraditório para :i d'etin '---. ,: 
aplicação da pena. , 1 

1 ,..,, 

--✓· I 
/ 

PARÁGR-\:FO SEGUNDO - Nos casos em que o Presidente for pessoa denunciada, o \" ice
Presidente ordenará seu afastamento nos termos do parágrafo anterior. 

ARTIGO 12 - É assegurado ao associado a ampla defesa e contraditório nos casos de 
procedimentos com base nas penas previstas no ARTIGO 5°, incisos II. III. IV e V de acordo 
com os artigos subsequentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para as penalidades previstas no 111c1so l do ARTIGO 5°. a 
Diretoria deverá aplicar diretamente a penalidade, fundamentando por escrito sua deci ::;l o. 

ARTIGO 13 - A dermncia de qualquer irregularidade deverá ser formalizada por escrito, c~,m 
todas as indicações de provas e documentos, por meio de protocolo ou encaminhamento por 
e-mail desde que comprovado o recebimento, por quaisquer associados e dirigida diretam~ntc: 
ao Diretor Presidente. sendo que na denuncia deverá constar uma breve explanação dos fatos. 
a justificativa do pedido e enquadramento da conduta de acordo conr..qs--el-isp&s+t-i~ -do. 
AR Tf GO 6° e seguintes, que se entendeu violado. · · ::: · = -·: ~· · ; ' 

' 
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ARTIGO 14 - Recebida a denuncia, o Presidente determinará a notificação do associado para 
que, no prazo de 1 O ( dez) dias corridos contados do recebimento da notificação. apresente -
defesa por es~rito, com a advertência expressa de que, em caso de não apresentação da defesa 
serão presumidos como verdadeiros os fatos descritos. 

ART~GO 15 - A defesa deverá ser endereçada ao Diretor Presidente. protocolada na sede da 
associação ou encaminhada por e-mail desde que comprovado o recebimento, e acompanhada 
de todos os documentos. declarando ainda se pretende ouvir alguma testemunha em sua 
defesa. 

ARTIGO 16 - Decorrido o prazo para apresentação de defesa, o Presidente incluirá na pauta 
da reunião de Diretoria subsequente. a análise da denuncia e da defesa, se apresentada. 

ARTIGO 17 - No caso de terem sido solicitadas testemunhas, o autor e o denunciado. serão 
intimados a comparecer na referida reunião para suas oitivas sendo que as testemunhas 
deYerào ser levadas pelas próprias partes em limite de 03 (três) para cada. 

ARTIGO 18 - Para a realização da reunião para apreciação de denuncia de irregularidade, 
necessária a presença de, no mínimo, 03 (três) diretores. 

ARTIGO 19- Durante a reunião, serão ouvidos em primeiro lugar o autor da denuncia. após, 
o denunciado e a seguir as testemunhas, do autor e logo em seguida as do denunciado. Ao 
término, apenas autor, denunciado e eventuais procuradores, permanecerão na sala para que a 
decisão seja proferida. 

PARAGR~FO ÚNICO - O não comparecimento do autor ou do denunciado não impede a 
decisão independente da Diretoria sobre a denúncia formalizada. ~ , 

/ /~ 
ARTIGO 20 - Para a aplicação de penalidades, são necessários votos favoráveis da maioria-';~::_.: 
absoluta dos diretores presentes. ~ 

1 
I 

I 

ARTIGO 21 - Em caso de não acolhimento da denuncia, o procedimento será arquivado na '\:.::/ / 
secretaria da Associação. No caso de acolhimento e, por consequência, aplicação de ·' __ _,,-
penalidade ao associado, o Diretor Presidente determinará a notificação do associado sobre a // 
decisão. /" 

ARTIGO 22 - Nos casos de aplicação de penalidades, o associado terá o direito de apresentar 
recurso à Assembleia Geral, remetendo à Diretoria requerimento escrito, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data em que tomar conhecimento da decisão. O recurso terâ efeito 
suspensivo e será avaliado em Assembleia Geral Extraordinária a ser conYocada após 
recebimento do mesmo. 

ARTIGO 23 - As notificações podem ocorrer via e-mail com aviso de recebimento e os 
prazos mencionados nos parágrafos anteriores contar-se-ao de fonna corrida, inic iando-se no 

primeiro dia úti l subsequente à notificação finalizando-se também em dia útil de expediente 
da entidade_ 

ARTIGO 24 - A destituição dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, com base no 
ARTIGO 34 obedecerá ao disposto no ARTIGO 12 e seguintes, e a me~~!~~~ª reunião Pª_::_ 
a oitiva das partes e testemunhas prevista no ARTIGO 16 será substi~uída ~~ ~ A.ssemi?fe1a ---

, -
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Geral. a qual. por meio do quórum previsto no PARÁGRAFO ÚNICO do ARTIGO 
decidirá sobre a questão 

CAPÍTULO Ili 

DOS ASSOClADOS 

CATEGORIAS, DIREITOS E DEVERE~ 

ARTIGO 25 - Os associados serão divido nas seguintes categorias: 

1. Fundadores - todos aqueles que assinaram ata de fundação e constituição da 

entidade; 
II Efetivos - todos os associados que se comprometerem a auxi liar na elaboração e 

implementações das ações, ati~idades, se_rvi?os, progra_mas. proJetos 
desenvolvidos pela entidade mediante contnbutção voluntana em bens, 
financeira ou ainda na prestação voluntária de serviço continuado, a critérro da 

Diretoria Executiva; 
III. Contribuintes - aqueles que satisfazerem as condições regulamentares e 

estatutárias, e que contribuam regularmente com a mensal idade estipulada. 

ARTIGO 26 - São direitos dos associados: 

I. Frequentar a sede social e praça de esportes nos horários estabelecidos; 
II. Usufruir de tudo que estiver à disposição dos associados: 
III. Participar das reuniões esportivas, sociais e recreativas: 
IV . Em caso de ser penalizado pela Diretoria, poderá recorrer à Assembleia Geral 

nos termos constantes do presente Estatuto e/ou Regimento Interno; / 
V. Con~idar p~ssoas ami~as para visitar a sede da entidade, mediante autorizaçâo2 /..-< 

previa do Diretor Presidente. ,, 1//., 
\'1. Votar e ser votado, para 111embro da Diretoria ou do Conselho Fiscal. f!y.:__ __ 

conformidade com as exigências determinadas neste Estatuto: \ ,_ .Ã'-...__-. 

VII. Participar das reuniões da Assembleia Geral, discutindo e votando os assuntos_ . . :, 
que nela se tratarem: / 

Vlll. Solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos e informações sobre as ati \ idaàes / 
da associação e propor medidas que julgue de interesse para o seu ✓-
aperfeiçoamento e desenvolvimento; 

IX. Consultar todos os livros e documentos da Associação por meio de solici tação 
à Diretoria; 

X. Convocar Assembleia Geral, reuniões da Diretoria e do Conselho Fiscal, com 
apoio de l /5 (um quinto) dos associados, para encaminhar obsen·acões. 
sugestões, moções, programas de atividades e outros assuntos rele\ antes; · 

XI. Recorrer à Assembleia G~ral da:; decisões e atos de gestão, quando a , 

entenderem contrárias ao presente Estatuto, decisão esta que só surtirá efeito si? 
contar com o voto favorável de, pelo menos 2/3 (dois terços) dos associados: 

XII. Demitir-se da associação quando lhe convier. 

l' ARÁGRAF? ÚNICO :-- O associado ~om direito a voz e voto, que J:.ã.o_E._u_~-~ --~?mpa:.:~~-r 
pessoalmente a Assembleia Geral, podtra ser representado por procuraqor c~iWí.do~ atr.;1v~s 

6 
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_.:: .A:;/ 
de_ instru~ento público ou particular com poderes expressos para tal fim, cuja duração.~ 
SeJa Supenor a l2 (doze) meses. 

ARTIGO 27 • São deveres dos Associados: 

I. Respeitar e cumprir fielmente o presente Estatuto, Regimento Interno, a 
legislação em vigor, bem como as deliberações regularmente tomadas pela 
Diretoria e pela Assembleia Geral; 

11. Acatar os membros dirigentes da Associação; 
III . Aceitar e desempenhar com regularidade, zelo e dedicação, o cargo para o qual 

IV. 
V. 
VI. 

for eleito ou indicado; 
Pagar pontualmente, suas mensalidades e taxas; 
Apresentar sua carteira de identidade social , sempre que solicitada; 
Comunicar a mudança de residência, endereço eletrônico (e-mail) e de estado 
civil ; 

VII. Abster-se de manifestações de ordem política, rel igiosa ou de classe, nas 
dependências da entidade; 

VIII. Portar-se de forma escorreita, sempre que estiver em causa sua condição de 
associado; 

fX. Comparecer às Assembleias Gerais; 
X. Sendo atleta, não competir em provas amistosas ou oficiais, por outra 

associação, sem prévia autorização da Diretoria; 
XI. Indenizar a entidade de possíveis prejuízos que venham a causar com relação 

ao seu patrimônio social; 
XII. Informar aos diretores, qualquer anormalidade de que tenha conhecimento e 

que possa vir a prejudicar a entidade sob qualquer aspecto; 
XIII. Submeter-se aos exames de rotina quando convocados ou trazer atestado 

médico quando os exames não forem feitos anualmente; 
XIV. Respeitar as regras da modalidade bem como todas as demais normativas 

pertinentes e exigidas pelas entidades de administração do desporto quando/~ 
participação de competições e/ou eventos amistosos e oficiais; // . ~ -

XV. Comunicar sempre que for se ausentar de treinos ou competições. . 1~- · 
-~/. 

, 1 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os deveres constantes deste artigo não excluem 
concorram para a boa ordem, disciplina e harmonia dos associados entre si. 

/, ., 
outros 'quV r 

ARTIGO 28 - OI) asst1oiadoai da entidi1de 1Hio rotipundern nem solidária, nem / 
subsidiariamente pelas obrigações e con-1promissos assumidos pela associação. 

CAPÍTULO IV 

DOS PODERES DIRETIVOS 

Das Normas Gerais 

ARTIGO 29 - A Associação Desponiva CALDEIRÃO FUTEBOL CLUBE será 
administrada e fiscalizada pelos seguintes órgãos: 

I. Assembleia Geral; 



11. Diretoria· 
' 

III. Conselho Fiscal. 

ARTIGO 30 - É vedada a remuneração dos cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal. 
bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma fonna ou 
pretexto, exceto nos casos em que a lei a pennitir. 

PARÁGR<\FO ÚNICO - A associação não distribuirá dividendos de espécie alguma. nem 
qualquer parcela de seu patrimônio. ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no seu 
resultado. aplicando integralmente o "superávit'' eventualmente verificado em seus exercícios 
financeiros, no sustento de suas obras e atividades e no desenvolvimento de suas finalidades 
s0ciais. 

ARTIGO 31 - A Diretoria e os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia 
Geral drntrc os associados com mais de 18 anos sendo vedada a nomeação do cônjuge e 
parentes consanguíneos ou afins, até o 2° (segundo) grau ou por afinidade do Presidente da 
Diretoria e dos membros do Conselho Fiscal. 

ARTIGO 32 - A Diretoria bem como os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela 
Assembleia Geral para um mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma única reeleição pelo 
mesmo período. 

ARTIGO 33 - Os mandatos dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal terão inicio no 
dia O 1 (\ (primeiro) de maio do ano que forem eleitos, data em que serão empossados, e 
findarão no dia 30 (trinta) de abril do ano do ténnino do período do mandato, ou seja, do ano 
que forem eleitos seus substitutos. 

ARTIGO 34 - Poderá ser destituído qualquer membro da Diretoria e do Conselho Fiscal que ,,,- - / 
praticar quaisquer das condutas que motivem a exclusão de associado, confonne definidas nyo/' 
ARTIGO 9º, bem como o quanto previsto nos ARTIGOS 10 e 11 , desde que se seJa ,/' ,,,, 
apresenta~a den_uncia ~o~ propost_a de 2 (dois) membros da _Diretoria e/ou Conselho Fisca~- Í 
que devera seguir os tramites previstos 110 ARTIGO 12 e segu11ws. ! '/ · ,(t 

: ~/;' ·/ 
ARTIGO 35 - Os memb1ms da Din,toria e do Ceinselho Fiscal poderão, a qualquer tempo,~ 1 
solicitar sua renuncia, mediante comunicação escrita endereçada ao Presidente da Diretoria. / 

ARTIGO 36 - No caso de vai;ãncia de um ou mais cargos dn Diretoria ou do Conselho /. 
fiscal, seja por rcmuncia, destituição ou qualquer out1-o motivo, os substitutos serão eleitos e 
empossados na Assembleia Geral Extraordinária subsequente, e exercerão as funções até o 
término do mandato. 

ARTIGO 37 - 'fqqo quí;: oçorrer- nas Assembleias O~niis e reuniões da Diretoria e do 
Conselho Fiscal deverá constar em ata, 

ARTIGO 3H ~ !:: ílSiiilijUf~du ~ 1/~ lw1~1 ~wi1,l1,,j ~o .. ,.i.i.;,,,:i Qclos ç:om direito a voz e voto o 
direito de promovor a convocação das Assembleias Gerais, reuniões de Diretoria e Conselho 
Fiscal. 

ARTIGO 39 - Ame a rirôpria ttaturelt.8 e competência dos referidos órgãos sociais, não 
poderão ser cumulados cargos na Diretoria e no Conselho Fiscal. - ·-·--- --~~· --,. ' .-, ::..; ~:..·:--

i - · ·r::- - ' ' 
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ARTIGO 40 - Em caso de neces 'd d . . -:: {._1,,;r 
estatuto por normas estabelecidas SI t e,. 0 re~ime~to mterno será constituído com base neste 

pe a D1retona, baixadas sob a fonna de resolução. 

CAPÍTULO V 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

ART~GO 41 - A Assembleia Geral, órgão soberano da vontade social será constituída de 
associados mai~res de 18 (dezoito) anos e representantes legais dos meno~es de 18 anos desde 
que~ todos, quites com os cofres sociais, no mínimo até 05 (cinco) dias antes da sua 
realização, e estar em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

ARTIGO 42 - Cada associado terá direito a I (um) voto na Assembleia Geral , sendo certo 
que os associados pessoas jurídicas deverão nomear um representante que terá direito a l 
(um) voto. É assegurado ao Presidente da Diretoria o voto de desempate nas Assembleias 
Gerais, também designado por voto de qualidade. 

ARTIGO 43 - A Assembleia Geral reunir-se á, em caráter ORDINÁRIO: 

1) ANUALMENTE para: 

I. Apreciar, discutir e votar pela aprovação ou não da Prestação de Contas ~a 
Diretoria, instrumentalizada no Balanço Patrimonial e nas demais 
Demonstrações Contábeis e Financeiras, referentes ao exercício findo , 
acompanhados de parecer do Conselho Fiscal e, se for o caso, de Auditoria; 

II. Estabelecer o valor da contribuição mensal dos associados, outras taxas e 
atribuições; 

III. Apreciar, discutir e votar a Proposta Orçamentária e o Plano de Ação das 
Atividades Sociais referentes ao exercício seguinte, elaborados pela Diretoria 
Executiva, acompanhados de parecer do Conselho Fiscal; 

IV. Apreciar, discutir e votar o Relatório de Atividades Sociais do exercício findo.,,.,.-----.. / 
elaborado pela Diretoria; / <.::-Z,:_ 

: l/"/r . 

2) QUADRIENALMENTE para: . (/ // 
\ ·y \ 
;~-~~ 

r. Eleger e empossar os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal - / ! 
~..,,:;.:;:· 

PARÁGRAFO ÚNICO - t\ reuoíàti oPdiaáría ru.1utti que ~Fata o item J será realizada no 
primeiro trimestre de cada ano, e a reunião que trata o item 2, será realizada no mês de abril. 
antes do término dos respectivos mandatos, registrando as chapas até 72 (setenta e duas) 
horas antes do dia da eleição. 

ARTIGO 44 - A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á em qualquer época, sendo'· 
obedecida a ordem dos trabalhos proclamados no edital de convocação e será convocada para 
determinados fins dos quais somente poderá tratar. 

ARTIGO 45 - Compete à Assembleia Geral Extraordinária: 

I. Deliberar sobre a dissolução ou extinção da Associação, assim como sobre a 
destinação de seu patrimônio remanescente conforme os termos desse Estatuto 

· - -~•---·--·----- .:=. nomeando nesse caso, os liquidantes e votar as respectivas l:ornasf:i --;. . . - · --
• ~~ 
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II. Decidir sobre a mudança do objeto e sobre a reforma do estatuto s~cial;. 
lII . Deliberar sobre a destituição do mandato dos membros da Diretona e do 

Conselho Fiscal, especialmente nos casos de gestão temerária; 
l V . Deliberar sobre propostas da Diretoria, acompanhada de parecer do Conselho 

Fiscal, que envolvam as seguintes matérias: celebração de contratos de 
empréstimo; hipoteca ou outra fomrn de instituição de gravame em seus bens 
imóveis; agursiçào onerosa de bens imóveis; 

V . Apreciar recurso de associados nos casos de aplicação de penalidades_; 
VI. Exercer as demais atribuições de sua competência, por força de lei ou deste 

Estatuto; 
VII. Aprovar o Regimento Interno, em caso de necessidade; 
Vlll . Outros assuntos de interesse da sociedade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para as deliberações a que se referem os incisos I. II e III é 
necessário o voto concorde de dois terços dos presentes à assembleia especialm_en~e 
convocada para esse fim, não podendo ser deliberado, em primeira convocação, sem a ma1ona 
absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

ARTIGO 46 - Ocorrendo a destituição, que possa comprometer a regularidade da 
administração da associação, proceder-se-á conforme previsão do ARTIGO 36 bem como no 
ARTIGO 72 e seguintes. 

ARTIGO 47 - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos dos associados 
presentes, excetuando-se os casos de quórum qualificado previstos nesse Estatuto. 

ARTIGO 48 - A Assembleia Geral será normalmente convocada pelo Diretor-Presidente, 
mas, se ocorrerem motivos graves ou urgentes, poderá também ser convocada por qualquer 
outro membro da Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou ainda por 1 /5 dos associados em pleno 
gozo de seus direitos estatutários. ,.,,,.,--

/ --/ _,/ , __ ., 

ARTIGO 49 - A convocação das Assembleias Gerais será feita mediante aviso afixado e~ / , /4,;., 
local visível na sede da entidade e por Edital de Convocação publicado na imprensa e em se~ 
sitio eletrônico, com 08 (oito) dias, no mínimo, de antecedência. \,..:_-,,,:/' 

/ ., 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos em que se tratar de Assembleia Geral para a_,,.,, 
1

; 

eleição de membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, a mesma será convocada com, no Í 
mínimo, 08 (oito) dias de antecedência e tal convocação se dará por meio de edital afixado na ;'_/' /'"--' 
sede da entidade, de informações em seu site bem como por meio de publicação em órgão de - '/ 
imprensa local de grande circulaçilo por três vezes. / 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A primeira publicação ç:rn imprensa local deverá ocorrer ,,_,' 
obrigatoriamente com, no mínimo 08 (oito) dias de antecedência, sendo que as outras dua~ 
poderão ocorrer no decurso desse prt:lZo até a realização e.la Asse,rnhleia. 

ARTIGO 511 ·- !\~ A~~~!Jl\,; lt,;l~l) Q~iq\;i ~;.;.~y t,ll'-'i>lsiii.lç..:; fi tilo })~-;l~id~nte da diretoria ou seu 
substituto legal, con1 cxc~çilo daquela~ 4:m que forem jullí;itlJq~ a:i ,:ontas de sua oestão ou tiver 
interesse direto. ~ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO ~ Nu!i tixctições previstas neste artigo, a Assembleia Geral será 
presidida pelo representante por ela indicado. o qual não perderá o direito _de voto. ---~---- .. _ 
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PARÁGRAFO SEGUNDO -As resoluções da Assembleia Geral serão tomadas pela maiOIV 
de votos dos membros presentes, ressalvados os casos de quórum qualificado do _pres~nte 
estatuto, cabendo ao plenário deliberar sobre o sistema de apuração dos resultados. isto e. se 
for aclamação, escrutínio público ou secreto. Exceção feita, quando se tratar da dissolução da 
entidade, o qual será por escrutínio público. 

ARTIGO 51 - O que ocorrer nas reuniões de Assembleia deverá constar de ata. aprovada e 
assinada pelos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal presentes e pelos associados que o 
quiserem fazer, salvo determinação diversa na própria Assembleia. 

ARTIGO 52 - Os trabalhos poderão ser suspensos caso os assuntos tratados não puderem ser 
esgotados e caberá à própria Assembleia indicar o local, dia e hora da nova reunião para 
retornar os assuntos pendentes. 

ARTIGO 53 - Como regra geral, a Assembleia Geral, em 1 ª (primeira) convocação. 
considerar-se-á constituída e instalada, se estiverem presentes metade mais um dos associados 
com direito a voz e voto e, em 2ª (segunda) e ultima convocação, feita 60 (sessenta) minutos 
depois, com qualquer número deles. As deliberações serão tomadas por maioria dos votos dos 
associados presentes com direito a voz e voto. 

PARÁGR,\FO ÚNICO - Nos casos de votação para destituição dos membros da Diretoria 
ou do Conselho Fiscal, alterações nos objetivos e estatuto da entidade bem como nos casos de 
dissolução da associação, as deliberações terão quórum qualificado nos termos desse Estatuto. 

CAPÍTULO VI 

DA DlRErl'ORJA 

---,/✓--# 
/,;;' 

~~ ~.,.._ 
ARTIGO _54 - ~ssociação Desl'..ort~va CALDEIRÃO F_UT~BOL CLUBE será administr~..--.. _? : 7 
por uma D1retona composta por) (cmco) membros, quais seJam: Presidente, Vice-Presidente_.......____..,. / 
Secretário, Tesoureiro e Diretor de Esportes. / 

/r ARTIGO 55 - Nos impedimentos superiores a 90 (noventa) dias, ou vagando, a qualquer 
tempo, algum cargo da Diretoria, os membros restantes convocarão a Assembleia Geral para o 
devido preenchimento dos cargos nos termos do presente Estatuto. 

/ 
ARTIGO 56 - Os cargos da Pir1:1torii:1 ~om~nLçi pwi:t~rà1.> str çxer~idos, por brasileiros natos ou 
naturalizados, maiores de 18 ( d~zoito) anos, de r-eputação ilibnd~, idoneidade moral.jurídica e 
financeira . 

ARTIGO 57 - A Diretor-ia, sem prejuízo dos demais direitos e obrigações previstos nesse 
Estatuto, terá poderes para praticar tltos de ge~tâo, mediante termos já estabelecidos e reunir
sc-á: 

I. ordinariamente, uma \.e.e a cada stimosrre; 
II. extraordinariamente, sempre que necessário é for llunvocada pelo Presidente, por 

qualqu~r. outro de seus . membros, por solicitação do Conselho Fiscal, ou ainda 
por solic1tação d~ no mínimo 1/5 dos associados. 

~··--:--r -..,,. -=•• r .. ~_'.., -~ -: -- - \. -·-
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ARTIGO Si As reu ·- d o· · · d ã d ·-=1/ , . . . - moes a 1retona, sempre consigna as em atas, ser o toma as pe ~ _ 
maioria dos membros presentes. Especifica-se também que o Presidente da Diretoria, além do · 
\ ·oto d b ' -e mem ro, exercerá o voto de qualidade ou desempate. 

ARTIGO 59 - Compete à Diretoria, além das atribuições mencionadas: 

1. Elaborar, redigir e aprovar, em caso de necessidade. o regimento interno e 
outros procedimentos que se tomarem necessários, encaminhando-os ao 
Conselho Fiscal, para apreciação; 

II. Resolver sobre licenças de diretores ou associados, aplicações de penas, 
admissões, demissões, readmissões e exclusão de associados. contratar 
serviços, respeitando as disposições estatutárias e/ou do regimento interno; 

III. Admitir. demitir e licenciar funcionários da associação; 
IV. Criar comissões permanentes, especiais ou departamentos auxil iares e nomear 

eventuais membros para os trabalhos respeitando a idade mínima de 18 anos 
para indicações, nos casos de necessidade; 

V. Deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral ; 
VI. Zelar e fazer cumprir as disposições legais e estatutárias e as del iberações 

tomadas pela Assembleia Geral; 
VII. Propor à Assembleia Geral o valor da contribuição mensal dos associados e 

fixar taxas destinadas a cobrir despesas operacionais e outras; 
\'Ili. Promover a arrecadação das mensalidades e qualquer outra renda, efetuando 

também as despesas necessárias. 
IX. Apresentar à Assembleia Geral o relatório e as contas de sua gestão bem como 

o parecer do Conselho Fiscal; 
X. Elaborar programa anual de atividades e executá-lo; 
XI. Administrar técnica, financeira e socialmente a instituição; 
XII. Submeter, previamente, à aprovação da Assembleia Geral. com o parecer do 

Conselho Fiscal, as transações de maior vulto e os assuntos de maior~
relevância, que não estejam previstos no programa administrativo; / / ~ 

XIII. Elaborar a Prestação de Contas, o Relatório Anual de Atividades, a Propost_a.j' -~✓ ✓-
Orçamentária e o Plano de Ação das Atividades Sociais, remetendo-os. com o~ 
documentos que os instrumentalizam, ao Conselho Fiscal para a emissão de_/;/,; 
parecer e à Assembleia Geral para deliberação e votação; ·-· i 

/' 
Ã.~,TIGO 60 - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal não respondem pessoalmente e /. / 
.'QY solidariamente por obrigações contraídas em nome da entidade, na prática do ato regular /
de sua gestão, mas assumem responsabilidades pelos prejuízos que causarem em virtude de 
infração legal ou de dispositivos estatutários. _j 

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade de que trata este artigo, prescreve em 3 (anos) 
anos, contados da data da aprovação das contas e balanços pelo Conselho Fiscal, relativos ao 
exercício em que findou o mandato. 

ARTIGO 61 - Compete ao Presictemc::: 

I. Representar a associação, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele ; 
IL Dirigir a entidade e supervisionar todas as suas atividades; 
III. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral mandar 

executar suas decisões 
IV. Cumprir e fazer cumprir este estatuto e, se o caso~~~ent.o.Jntefl}Q_; 

: . ,..., ; ... "':° ; ,J ,. J - - ~ 
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V·. -~0 
Assinar correspo d~ · b · 1· · - · d - ~ ' n enc1as, ru ncar 1vros de escnturaçao, autonzar espesas e 
executar os atos da administraça~o· 

VI. A · · ' 
. ssi~ar, conJuntamente com o tesoureiro, cheques e demais documentos que 
~mphquem em modificação dos fundos financeiros da associação e/ou que 
impliquem responsabilidade financeira bem como as contas, os Balanços e 
Relatórios· 

VII. Autorizar ~ub]icações que envolvam ~esponsabilidades da associação; 
VIII. Admitir, licenciar ou dispensar funcionários da entidade bem como contratar 

serviços remunerados de interesse da associação; 
IX. Resolver os casos urgentes, dando de sua decisão, oportuna ciência aos demais 

diretores; 
X. Apresentar anualmente os relatórios de trabalho da diretoria; 
XL Autorizar o pagamento de despesas aprovadas pela Diretoria; 
XII. Zelar pela aplicação do programa de atividades elaborado de acordo com os 

objetivos fundamentais da entidade; 
XIII. Manter entre todos um ambiente de disciplina, cooperação e fraternidade . 
XIV. Firmar parcerias, acordos, acordos de cooperação ou termos de colaboração e 

fomento com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em 
atividades de interesse comum; 

XV. Outras atribuições que venham a ser estabelecidas neste estatuto e/ou 
regimento interno; 

ARTIGO 62 - Compete ao Vice-Presidente : 

I. Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
II. Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
III. Prestar, de modo geral , sua colaboração ao Presidente; 
IV. Auxiliar a Diretoria ou comissões em prol da associação; 
V. Funcionar como ouvidor. 

ARTIGO 63 - Compete ao Secretário: 

Dirigir os serviços de secretaria; 
Manter o cadastro dos associados sempre atualizados; 

l. 
II. 
III. 
IV. 

Elaborar as fichas cadastrais e carteirinhas de identificação dos associados; 
Receber e enviar correspondências, comunicados internos e externos, 
conjunto com o Diretor-Presidente; 

V. Convocar 06 membros da diretoria para eventuais rç:uniões; 
VI. Lavrnr e subscrever as atas das reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral. 

tendo sob :ma responsabilidade os respectivos livros; 
VII. Abrir, rubricar e encerrar os livros; 
VIII. Coordenar os calendários das atividades esportivas e sociais; ,/ 
IX. Coordenar o setor de limpeza e conservação da sede da associação de acordo 

com os procedimentos específicos; 
X. Responsabilizar~se por toda Jivulgaç!.o da:s deci3õe11 tomadas e das atividades 

da associação; 
XI. Guardar os livros e documetnos da entidade pelus prazos previstos em lei ; 
XII. Substituir o Diretor Vice-Presidente no caso de ausência ou vacância: 
XIII. outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento interno. 
XIV. Relacionar em livro próprio todo o acervo do Clube; ---·~-~·:t:.~-------.. 

-



XV. M - anter as instalações . 
funcionamento . e equipamentos pertencentes ao Clube em pleno 

ARTIGO 64 e 
- ompete ao Tesoureiro: 

I. Arrecadar e co t b"l' T d . n a I 1zar as contribuições dos associados, rendas, aux1 w s e: 
onativos em dinhe · · · · · - d acordo iro e espec1e mantendo em dia a escnturaçao e 

com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras 
de C~?tabilidade bem como depositar as importâncias em estabelecimentos 
bancanos de escolha da Diretoria· 

II. Dar quitação e emitir recibos de ~agamento das importâncias recebidas; 
III. Efetuar o pagamento das despesas previamente autorizadas pelo Conselho 

Fiscal ou Diretoria respondendo pelo movimento da tesouraria; 
IV. Assinar com o Diretor-Presidente cheques e demais documentos que 

impliquem em modificação dos fundos financeiros da associação e/ou que 
impliquem responsabilidade financeira bem como as contas, os Balanços e 
Relatórios; 

V. Fornecer ao Diretor-Presidente as receitas e despesas de jogos, festivais, 
excursões e outras atividades que gerem receitas ou despesas para a associação 
e providenciar sua publicação para o conhecimento dos associados; 

VI. Conservar sob sua guarda e responsabilidade, numerário e documentos, pelos 
prazos determinados em lei, relativos à tesouraria, inclusive contas bancárias; 

VII. Manter, em estabelecimento Bancário, quantia necessária para as despesas 
imediatas da entidade, como garantia de sua estabilidade financeira ; 

VIII. Informar à Diretoria, quando solicitado, o movimento do caixa e apresenta r 
balancete do movimento realizado; 

IX. Apresentar relatório financeiro de forma semestral à Diretoria e ao Conselho 
Fiscal e de fom1a anual, o balanço, para exame e aprovação do Conselho Fiscal 
e posteriormente da Assembleia Geral; 

X. Proceder ou mandar proceder à escrituração do livro auxiliar de caixa, visando
º e mantendo-o sob sua responsabilidade; 

XI. Zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias, 
bem como pela execução dos contratos, termos, acordos de cooperação e 
convênios, e outras, devidas ou da responsabilidade da associação; 

XII. Lavrar, no termo de seu mandato, termo de encerramento da escrituração da 
associação; 

XIII. Não deixar o cargo sem prévia prestação de contas a seu substituto e à ~-
Diretoria; #-

XIV. Providenciar a cobrança de mensalidade dos associados, advertindo os que , _,. ;,: 
, estiver~m e~ atras~; A . l¼ 

X\ . Com~mcar a P:es1~encia os nomes dos associados, a receita associativa~ -- · / 
fiscalizando sua mte1ra aplicação; 

XVI. Comunicar à Diretoria o nome dos assoc1'ados em atraso com s uas 
mensal idades; 

XVIl .Outras atribuiçõc5 que venho.m a ser estabelecidas no regimento interno; 

ARTIGO 65 - Compete ao Diretor de Esportes: 

1. exercer controle sobre as seções de departamento de futebol não fi l 
providenciando sobre o seu regular andamento c0m .("'r-PreA . p~o isfis1~111a , 

, ·. _ -- "•°w. __ U_Ç1ª-.,JLt 1c1ente 

•
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organização e cuidados ~'df;-
designação de ca itãe O p~epar_o das equipes representativas do _Clube, _' ' 

II. 

III. 
IV. 

V. 

VI. 

VII. 

amistos d p _s, ~articipaçao das mesmas em campeonatos ou disputas 
. as ou e tornews mtemos de futebol · 

aplicar aos atletas d.d · . . ' ,. 
D

. . , me J as d1sc1plmares ou técnicas "ad referendum da 
1retona; ' 

apresentar à Diretoria, relatório mensal e anual das atividades do departamento: 
t~mar conhecimento de toda as resoluções da entidade a que o Clube e5river 
vinculado; 
organizar registros de inscrições de penalidades dos atletas de seu 
departamento; 
acompanhar as equipe de futebol amador do Clube, nas excursões ou designar 
um de seus auxiliares para este fim; 
requisitar à Diretoria, o material esportivo necessário ao seu Departamento. 

CAPÍTULO VII 

DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 66 - O Conselho Fiscal será autônomo, independente e composto por 3 (três) 
membros e 1 (um) suplente, todos eleitos pela Assembleia Geral. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em primeira reunião os membros do Conselho Fiscal de\·erão 

eleger seu Presidente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de v~cância do cargo de Presidente do Conselho ,,----- , 
Fiscal, este será assumido pelo membro mais velho do Conselho devendo o suplente ocupar a/./~ 
outra vaga. ~/ / 

·\fl 
ARTIGO 67 - O mandato dos membros do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato~--........ 
da Diretoria sendo permitida uma única reeleição. 

ARTIGO 68 - Nos casos em que o Conselho Fiscal estiver atuando apenas com dois 
conselheiros, deverá o próprio Conselho Fiscal, em 30 (trinta) dias, convocar a Assembleia 
Geral para nova eleição especifica do cargo para que, até o final do mandato em vigência, a 
composição do Conselho possa estar completa. 

ARTIGO 69 - No caso de nova inclusão de membro no Conselho Fiscal, deverá ser 
observado o PARÁGRAFO PRIMEIRO do ARTIGO 66. 

ARTIGO 70-Compete ao Conselho Fiscal: 

l. 

11. 

Aprese~ltar à A.s~e:'1blcia Geral parecer anual sobre O movimento e . • · , .
1 financeiro e adm1rnstrati vo; conomH.:v • 

examin~r, a qual~uer tempo, as contas e rodos os documentos contábeis e 
finance1ro_s da entidade, bem como emitir parecer, sempre que solicitado pela 
Asser~bl: 'ª Geral ou pela Diretoria, sobre assuntos financeiros de interesse d,, 
Assoc1açao; " 
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r11. dar parecer sobre a Prestação de C . . --=0' 

Orçamentária e O Plano de A à onta~, .º Relatono de Atividades, a Proposta 
IV . dar parecer sobre ç o das At1v1dades Sociais: 

propostas que envol • · .. 
contratos de emprést' . h' vam as seguintes matenas: celebração de 
em seus bens imóvei;~o, . ipoteca ou outra fonna de instituição de gravames 

V . acompanh ' aqmsição onerosa de bens imóveis· 
ar o trabalho de e · . ' 

VI. Denuncia . A . ventuais audnores externos independentes; 
Estatuto r ªR s~embleia Geral, erros administrativos ou violação de le i. deste 

ou egimento Interno, sugerindo medidas a serem adotadas para que 
P?ssa,_ em cada caso, exercer sua função fiscalizadora· ' 

VII . Fiscalizar a entidade e o cumprimento das deliberações do Conselho Nacional 
de Esportes, inclusive no tocante às nonnativas antidopagem, e praticar os atos 
que lhe forem atribuídos· 

VII · ' 1. Convocar a Assembleia Geral, quando houver motivo grave ou urgente. 
IX. Exercer as demais atribuições de sua competência, por força de lei ou deste 

Estatuto. 

PARÁGR.\.FO ÚNICO - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente a cada seis meses. 
em julho e dezembro de cada ano, e extraordinariamente, sempre que necessário. podendo. 
inclusive, respeitando os termos do presente estatuto, das normas e legislação pertinentes. 
formatar seu próprio regimento interno para facilitar a execução de seus trabalhos. 

ARTIGO 71 - Será lavrada ata de cada reunião, na qual serão indicados os nomes dos que 
compareceram e as resoluções tomadas. A ata será assinada por todos os presentes. 

DO PROCESSO ELEITORAL 

ARTIGO 72 - Ficam detenninadas as seguintes diretrizes gerais para as eleições pela ~ _ 
Assembleia Geral dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal , respeitados os demair- /;~ _-;;r 
termos desse Estatuto: ·· · 

-< 
~ 

I. serão realizadas por voto direto e secreto ou, nas hipóteses de chapa o~~ -
candidato único, por aclamação; , 

II. nas eleições ordinárias, deverá ser encaminhado à Diretoria requerimento de"-- · · · _ 
inscrição de chapa complera para os cargos da Diretoria dando nome à mesma. - / ,....., 
fazendo constar os nomes, as qualificações, os cargos postulados e a assinatura // 
dos postulantes aos cargos, protocolando o mesmo na Secretaria da entidade, /. 
mediante recibo, até 72 horas antes da data da Assembleia; ~/ 

Ill. nas eleições ordinárias, deverá ser encaminhado à Diretoria requerimento 
individual de inscrição de cada candidato ao Conselho Fiscal, fazendo constar 
o nome, qualificações, cargo postulado bem como assinatura do candidato, 
protocolando o mesmo na Secretaria da entidade, mediante recibo, até 72 horas 
antes da <lata da Assembleia; 

IV. nas eleições extraordinárias para preenchimento de cargos vagos, os candidatos 
serão eleitos indcpc:::ndc::ntc:rncnlc de prévio r~si:itro ou inscrição, direto.me ntt> 

pela Assembleia Geral respectiva e exercerão as funções até o tém1in0 dü 
mandtito original. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica vedada a eleição e inscrições acima referidas de parentes 
consangt1íneos ou afins, até o 2° (segundo) grau ou por afinidade, do --P.re~idente .. da Dic.etorb e 
dos membros do Conselho Fiscal. '. ' ~-~; ·/: ::=:-~_ - ' _,._;- · ---. . .. ~ - .: .. ;. .~ 

ló 
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PA~GR-\FO SEGV~'DO _ São 
prenstas no ARTIGO l l 

--d 
inelegíveis os · d • associa os que incorrerem nas conduta5 

.-\RTlGO 73 - Os processos eleitorais assegurarão: 

1. Colégio el~i~oral constituído de IOdos os associados, no gozo de seus direitos; 
II. Defes~ previa, em caso de impugnação, do direito de participar da eleição que 

de~era ser efetuada diretamente na Assembleia, antes do inicio das votações; 

T
I!~ ·- E_le1ção convocada mediante edital publicado nos órgãos de imprensa; 

v Sistema de recolhimento dos votos imune a fraudes, a ser definido pela 
Assembleia antes do inicio das votações e: 

V. Acompanhamento da apuração pelos candidatos. 

ARTIGO 74 - Para a escolha dos candidatos ao Conselho Fiscal, que farão sua inscrição 
indi,·idualmente, serão eleitos os 04 (quatro) candidatos com mais votos, sendo rrês para 
ocupar os cargos de conselheiro e um para suplente. 

ARTIGO 75 - As eleições gerais para os cargos eletivos serão realizada a cada -+ (quatro) 
anos, no mês de abril na ocasião da Assembleia Geral Ordinária. 

ARTIGO 76 - O Diretor-Presidente fará publicar em jornais e deverá afixar na sede da 
associação bem como divulgar em seu site: e imprensa, nos termos dos PARÁGRAFOS 
PRlMEIRO e SEGUNDO do ARTIGO 49, os competentes editais de convocação. 
especificando a natureza das eleições, o local, dia e hora da realização dos pleitos. 

ARTIGO 77 - Cada associado terá direito a um só voto nos termos do ARTIGO -12. e a 
votação será pelo voto secreto confonne previsro no ARTIGO 72, inciso I 

/ // 

ARTIGO 78 - Antes de depositar o voto, o associado deverá apresentar sua identificação ~~ 
mesa receptora e assinar o livro de presença. 

1 

; / 

ARTIGO 79 - Ourras derenninações referentes ao procedimento eleitora/ serão fixadas pela / 
Diretona. / 

CAPÍTULO IX 

lJO .PATRIMÔNIO, RECEITAS E DESPESAS 

ARTIGO 80 - O patrirnõnio Ja associação é constituído: 

J. .Pelos bc11s imóveis uc: :,ut1 µ,vprluJudc; 

Jl. Bcms móveis, veículos e semoventes, ações, apólice de dívida pública. 
contribuição dos associados, taxas, donativos em dinl1eiro e espécie; 

lII. Pelas rendas provenientes de convênios, parcerias com o Poder Público ou 
entidades privadas. franquias. e serviços prestados; 

IV Pelos rendimentos de aplicações financeiras; ---~ ------- __ _ 
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V. Pelos recursos como au 'I. d , /4, 
pública ou part' 1 ~1 ios, oações, ou subvenções de qualquer entidaV 

VI. p I . ~cu ar, nacional ou estrangeira; 

Gee aasl contnbutções dos próprios associados, estabelecidas pela Assembleia 
r e taxas· 

VII. Cont~atos de ~atrocínio e apoio publicitário 
VIII. Receitas patr1• • · fi • . . 

. moniais c manceiras. e outras receitas obtidas através de 
quaisquer outras atividades lícitas desenvolvidas pela associação; 

IX. Promoções e eventos· 
X. , 

Receitas obtidas por meio de atividades permitidas por lei ,· 
XI. Recursos oriundos do exterior· 
XII . R ' epasse de outras associações sem fins lucrativos. 

ARTIGO 81 - Constituem despesas da Associação tudo aquilo que for necessário para a 
realização de seus objetivos, observadas as normas deste estatuto. 

ARTIGO 82 - A Diretoria poderá rejeirar as doações e legados que contenham encargo~ ou 
graYames de qualquer espécie, ou, ainda, que sejam contrárias à sua finalidade e objetivos 
sociais, à sua natureza ou à Jei. 

ARTlGO 83 - A entidade não distribuirá eventuais excedentes operacionais, resultados, 
brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio. 
auferidos mediante o exercício de suas ati,·idades. sob nenhuma forma ou pretexto. a seus 
diretores, associados, conselheiros, fundadores, benfeitores, funcionários, doadores ou 
equivalentes. 

PAR.\GR.AFO ÚNICO - Os recursos da entidade e eventual superavit serão aplicados 
integralmente na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos sociais. 

ARTIGO 84 - A Associação Desportiva CALDEIRÃO FUTEBOL CLUBE poderá 
promover atividades sociais destinadas à obtenção de recursos financeiros para a entidade. 

ARTIGO 85 - Todos os bens e valores que constituem o patrimônio da entidade deverão Z " 
constar de inventário, devidamente escriturados em livro próprio. Í ·/,,, / 

..._ ,,r" / 

l.,_./ ----. 

ARTIGO 86 - A Assoei•çáo tlo,p::,:~~:;:;:: l'UTEBOL CLUBE será dissolvida ~f':7 
por decisão da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, /J 
quando se torne impossível a continuação de suas atividades, observado o disposto no · 
PARÁGRAFO ÚNICO do ARTIGO 45. ~ ; 

ARTIGO 87 - No Caijl) dij dissolução ou extinção social da entidade, e liquidados os 
compromissos assumidos, o patrimônio remanescente será destinado a outra pessoa jurídica 
de igual natureza que preencha os requisitos da Lei l 3.019/ 14, çujo objeto social sej a , 

preferencialmente, o mesmo desta entidade, com sede e atividades preponderantes no 
município de PirtteicabP.. 

PARÁGRAFO tJNILO., Nc,i; caov• i;;íll 4ut} su aµiicur u L~i Y. 190199, deverá ser observado o 
disposto no arrig,) 4° inciso V da referida Lé:i, 
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DO EXERCÍCIO SOCIAL 

ARTIGO 88 - O Exercício Social coinc·d . . . . . 
findando em 31 de dczemb d d 1 e com O ano c1vil, m1c1ando-se em J º de janl!1ro 1.: ro e ca a ano. 

PARÁGRAFO Ú' TIC'O A fi 
' " - o mal de cad · · as demais demonstra ões . . . ª exe~cic,o será levantado o Balanço Patrimon,al e 

Cons Ih F. 
1 

ç Contabeis e Fmance1ras. que serão submetidas à apreciação do 
e o isca e. se for O • A d' • . . 

G l caso, a u 1tona, para posterior encammhamento à Assembleia era . 

ARTIGO 89 - A Ass . ;- d · 61. 'd . oc1açao ara pu 1c1 ade de sua Prestação de Contas anual por meio de 
seu site e/ou imprensa . 

. .\R~IGO 90 - A Associação Desportiva CALDEIRAO FUTEBOL CLCBE, mantcm a 
escnturação de suas receitas e despesas transcritas em livros revestidos de formalidades 
cap.azes de assegurar sua exatidão, e o "superávit" porventura apurado, será obrigatoriamente 
aplicado na consecução dos objetivos da entidade, observando estritamente o disposto m:::,te 
Estatuto e legislação pertinente. 

CAPITl TLO X 

DAS DISPOSIÇÕES Fl~AIS E TRA'.'JSITÓRIAS 

ARTIGO 91 - A execução de todas as atividades da entidade observará, em qualqu~r 
hipótese, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, transparên~1a, 
economicidade e eficiência, bem como os demais princípios porventura existentes dcfir.1dorcs 
de gestão democrática. 

ARTIGO 92 - É expressamente proibida, nus dependêm:1as da Associação Desponiva 
CALDE IR.ÃO FUTEBOL CLUBE, a prática de jogos ilícitos. 

ARTIGO 93 - O presente Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, a qualqut:r 
tempo. nos tennos do PARÁGRAFO úNICO do ARTIGO 45 e entrará em vigor a partir de 
sua aprovação em assemblt:ia. 

ARTIGO 94 • Aprovada a proposta pela Assembleia Gc:ral 1: feito o devido registro ~ 

alteração será comunic.:a<la às entidades oficiais e de administração do desporto 

ARTIGO 95 - As autoridades esportivas superiores tc::rão livre ingresso na praça dt' esportes, 
cabendo-lh~s local res1:rvudo. 

ARTlGO 96 • A entidade não responde pelos compromissos ou obrigações de qual4uer 
t!Spéc1e, de ordem pessoal ou paniculí:u. a::,sumiuo:-., cm :,cu 11\JlllO, pelo:; us,:oc iiado c-. cmh rw, 

no exercício dos seus mandatos eletivos. 

ARTIGO 97 . São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação a entidade, 
os atos de qualquer diretor, procurador uu funciunário que a envolver em obrigações ou 
negócios estranhos ao objeto social da entidade. ~~'"":'~ -
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ARTl~O 98 - Os associados não respondem solidária e/ou subsidiariamente pelas obriga 
comra1das em nome da Associação. 

A~{Tl~O 99 - A Associação Desportiva CALDEIRÃO FUTEBOL CLUBE, por meio de s11ª 
~i~re_to~ta poderá e_laborar R~gimento Interno q_ue, aprovado em Assembleia Cie ra l. 

tscrplmara seu func1onamento interno e casos espec1ficos deste estatuto. 

ARTIGO 100 • Todos os documentos e informações relativos à prestação d~ cont~s t: ª 
gestão da Associação Desportiva CALDEIRÃO FUTEBOL CLUBE, inclusive . . e 
especialmente de gestão de recursos públicos, deverão ser publicados na íntegra em seu s iti o 
e letrônico e/ou imprensa e serem disponibilizados na sede da entidade, salvo nos casos de 
contratos comerciais celebrados com cláusula de confidencialidade, ressalvadas, neste caso, ª 
competência de fiscalização do Conselho Fiscal e a obrigação do correto registro contábil de 
receita e despesa deles decorrente. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão disponibilizadas ainda, para verificação dos interessado$, as 
certidões negativas de débito com o Instituto Nacional do Seguro Social (IJ\'SS) e com o 
Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS). 

ARTIGO 101 - Ficam fazendo parte integrante deste estatuto, e no que ao mesmo se aplicar. 
as disposições contidas no Código Civil e nas Leis nº 13.019 de 31.07.2014 e nº 9.615, de 
24.03 .98 bem como suas alterações posteriores. 

ARTIGO 102 - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, que 
observará, para tanto, as disposições previstas em casos análogos e, não os havendo, os 
princípios do Código Civil e legislação pertinente. 

ARTIGO 103 - Para as questões provenientes do presente estatuto fica eleito o foro da 
Comarca de Piracicaba, ~stado de São Paulo. 

ARTIGO 104 · O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação. 

1"':·0 . 
Piracicaba, 17 de outubro de 20 17 e \;~..,,. 

""''.) ,_. 

~:~$ f!t ~ j-

GJ'L'Bt:RTÕ Roéd'A~'e S~A 
, Presidente da Diretoria -

FERNi\Nl)A BA .. At ELLI BINI 
AWogada · OA B/SP 262 .5 10 
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